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NOTA CURRICULAR
Maria Adelaide dos Santos Neves, natural de Lisboa, nascida a 28 

de abril de 1956. Tem como habilitações literárias o Curso Geral do 
Comércio.

Ingressou na Função Pública, carreira administrativa em 1978, para o 
quadro da Junta Nacional dos Produtos Pecuários, transitou sucessiva-
mente para, Instituto Regulador e Orientador dos Mercados Agrícolas, 
Instituto dos Mercados Agrícolas e Indústria Agroalimentar, e Gabinete 
de Planeamento do Ministério da Agricultura.

Requisitada para o gabinete do Secretário -Geral do Ministério da 
Ciência de 1998 a 2000.

Destacada para o Gabinete do Ministro da Agricultura e do Desen-
volvimento Rural e Pescas de 2001 a 2002, Gabinete do Ministro da 
Agricultura, Desenvolvimento Rural e Pescas de 2002 a 2004, Gabinete 
do Ministro da Agricultura Pescas e Florestas de 2004 a 2005, Gabinete 
do Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas de 
2005 a 2009, Gabinete da Secretária de Estado do Ordenamento do Ter-
ritório e das Cidades de 31/10/2009 a 20/6/2011, em 21/6/2011 retomou 
ao lugar de origem, Gabinete de Planeamento e Políticas.

206799355 

 Despacho n.º 3633/2013
1 – Ao abrigo do disposto na alínea c) do n.º 1 do artigo 3.º, nos n.ºs 1, 

2 e 3 do artigo 11.º e no artigo 12.º do Decreto-Lei n.º 11/2012, de 20 de 
janeiro, designo o mestre José Carlos de Sousa Uva Patrício Paul, como 
técnico especialista no meu gabinete, para exercer funções da área da sua 
especialidade, com efeitos a partir de 1 de fevereiro de 2013.

2 – Para efeitos do disposto no nº 6 do artigo 13º do referido Decreto-
Lei, o estatuto remuneratório do designado é equivalente ao estabelecido 
para o cargo de adjunto.

3 – Nos termos da alínea b) do nº 3 do artigo 7º do citado diploma 
legal, o designado fica autorizado a desempenhar as atividades compre-
endidas na respetiva especialidade profissional, respeitadas as condições 
fixadas na mesma disposição legal.

4 – Para efeitos do disposto no artigo 12.º do mesmo Decreto-Lei, 
a nota curricular do designado é publicada em anexo ao presente des-
pacho.

5 – Publique-se no Diário da República e promova-se a respetiva 
publicitação na página eletrónica do Governo.

15 de fevereiro de 2013. — O Secretário de Estado das Florestas 
e Desenvolvimento Rural, Francisco Ramos Lopes Gomes da Silva.

NOTA CURRICULAR
José Carlos de Sousa Uva Patrício Paúl, nasceu em Setúbal em 

1970, é licenciado em Engenharia Florestal pelo Instituto Superior de 
Agronomia (1994) e Mestre em Gestão de Recursos Naturais (1998) 
pelo mesmo Instituto. 

Iniciou a sua atividade profissional na área da investigação, tendo 
trabalhado em diversos projetos de I&D internacionais nos domínios da 
deteção remota e dos incêndios florestais. José Sousa Uva desempenhou 
funções de Administrador Executivo (abril 2006 a dezembro 2008) 
da Metacortex S.A., empresa de consultoria técnica e de gestão nos 
domínios da floresta e dos recursos naturais. Associou-se à equipa da 
Metacortex em janeiro de 2004, tendo assumido a direção da Unidade 
de Recursos Florestais e Geomática. Nesta empresa foi coordenador 
de diversos trabalhos de consultoria de planeamento e ordenamento de 
espaços florestais, entre os quais se destaca a coordenação de vários 
Planos Regionais de Ordenamento Florestal, a componente florestal 
do Plano Nacional para as Alterações Climáticas e a coordenação de 
diversos planos nas áreas da Defesa da Floresta Contra Incêndios e do 
Planeamento de Emergência de Proteção Civil. Foi ainda responsável 
pelo 1.º Inventário Florestal da Região Autónoma da Madeira e pelo 
Inventário Florestal da Guiné-Bissau. Antes de iniciar a sua atividade 
como consultor, foi assessor contratado na Direção-Geral das Florestas 
(março 2000 – agosto 2002), onde foi responsável pelo Inventário 
Florestal Nacional e membro da Equipa de Especialistas em Avaliação 
de Recursos Florestais da United Nations – Economic Committee for 
Europe / Food and Agriculture Organization (UN-ECE/FAO). É autor 
e co-autor de 39 publicações técnico-científicas e membro da Ordem 
dos Engenheiros, tendo sido eleito para o triénio 2007-2010 como vo-
gal do Conselho Nacional do Colégio de Engenharia Florestal. Desde 
dezembro de 2010, desempenhou as funções de Assessor/Especialista 
no Gabinete do Secretário de Estado das Florestas e Desenvolvimento 
Rural, sendo o responsável pela coordenação do 6.º Inventário Florestal 
Nacional.

206799014 

 Gabinete do Secretário de Estado da Alimentação 
e da Investigação Agroalimentar

Despacho n.º 3634/2013
1 - Ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 3.º, nos n.ºs 1, 2 e 3 do 

artigo 11.º e no artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, de 20 de janeiro, 
designo, para exercer as funções de apoio auxiliar ao meu gabinete, Vir-
gínia da Conceição Martins dos Santos Lopes, assistente operacional da 
Secretaria -Geral do Ministério da Agricultura, do Mar, do Ambiente e do 
Ordenamento do Território, com efeitos a partir de 1 de fevereiro de 2013.

2 - Os encargos com a remuneração do designado são assegurados 
pelo serviço de origem e pelo orçamento do meu gabinete, nos termos 
do n.º 14 do artigo 13.º do referido decreto -lei.

3 - Para efeitos do disposto no artigo 12.º do mesmo decreto -lei, a 
nota curricular da designada é publicada em anexo ao presente despacho.

4 - Publique -se no Diário da República e promova -se a respetiva 
publicitação na página eletrónica do Governo.

12 de fevereiro de 2013. — O Secretário de Estado da Alimentação e 
da Investigação Agroalimentar, Alexandre Nuno Vaz Baptista de Vieira 
e Brito.

Nota curricular
Nome: Virgínia da Conceição Martins Santos Lopes
Data de nascimento: 26 -09 -1952
Habilitações académicas: 12ºAno
Atividade profissional: Assistente Operacional do Quadro da Secre-

taria Geral do MAMAOT.
Anteriormente exerceu as seguintes funções: Assistente Operacional no 

Gabinete de Apoio do Secretário de Estado das Florestas e do Desenvol-
vimento Rural de 28 -06 -2011 a 31 -01 -2013; Assistente Operacional no 
Gabinete de Apoio do Secretário de Estado do Ambiente de 14 -05 -2005 a 
20 -06 -2011; Auxiliar Administrativa no Gabinete de Apoio do Ministro do 
Ambiente e do Ordenamento do Território de 17 -07 -2004 a 12 -03 -2005; 
no Gabinete de Apoio do Secretário do Ambiente e do Ordenamento do 
Território de 24 -05 -2004 a 17 -07 -2004, no Gabinete de Apoio do Secre-
tário de Estado do Ambiente de 8 -04 -2002 a 21 -05 -2004; no Gabinete 
de Apoio do Ministro do Ambiente e do Ordenamento do Território de 
25 -10 -1999 a 6 -04 -2002; no Gabinete de Apoio da Ministra do Ambiente 
de 28 -10 -1995 a 25 -10 -1999; no Gabinete de Apoio da Ministra do Am-
biente e Recursos Naturais de 11 -06 -1993 a 28 -10 -1995; no Gabinete 
de Apoio da Secretária de Estado Adjunta do Ministro do Ambiente e 
Recursos Naturais de 5 -11 -1991 a 11 -06 -1993; no Gabinete Apoio do 
Secretário de Estado do Ambiente e Defesa do Consumidor de 9 -01 1990 
a 31 -10 -1991; no Gabinete de Apoio do Secretário de Estado do Ambiente 
e dos Recursos Naturais de 8 -11 -1985 a 9 -01 -1990; no Gabinete de 
Apoio do Secretário de Estado do Ambiente de 18 -06 1983 a 17 -08 -1985.

As funções que desempenhou no apoio aos gabinetes acima citados, 
foram diversas tais como, apoio a reuniões, recebendo e encaminhando as 
pessoas à sala de reuniões, fotocópias e encadernações de brochuras ne-
cessárias ao Gabinete, digitalização de documentos, expedição de correio, 
responsável por pequenas compras do fundo maneio, contactos com as-
sistência técnica das máquinas de cópias, deslocações a embaixadas para 
vistos de deslocações ao Estrangeiro, arquivo de documentos, pesquisa 
na internet de legislação de apoio aos adjuntos e assessores do gabinete, 
conferência de estoques de material de escritório reservado ao gabinete.

Formação complementar: Curso de Atendimento ao Público, a Quali-
dade e a Imagem da Organização (INA) Curso de Dactilografia (Escola 
Vitória) Formação de inglês (100 horas) no Instituto de Emprego e 
Formação Profissional de Lisboa.

206796925 

 MINISTÉRIO DA SAÚDE

Gabinete do Secretário de Estado Adjunto 
do Ministro da Saúde

Despacho n.º 3635/2013
O Programa do XIX Governo Constitucional define como objetivo 

estratégico na área da saúde continuar a melhorar a qualidade e o acesso 
efetivo dos cidadãos aos cuidados de saúde, quer ao nível da organização, 
quer ao nível da prestação.

O Plano Nacional de Saúde 2012 -2016 encontra -se também orientado 
para a qualidade clínica.

A Estratégia Nacional para a Qualidade na Saúde, aprovada pelo 
Despacho n.º 14223/2009, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
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n.º 120, de 24 de junho de 2009, consagra que, no processo de busca 
da excelência, é necessário estabelecer exigências, que formalizem os 
mecanismos que as instituições de saúde e os seus profissionais terão que 
utilizar para assegurar que os cuidados de saúde que prestam aos cidadãos 
respondem aos critérios da qualidade definidos pelo Departamento da 
Qualidade na Saúde. Tais exigências obrigam o Departamento da Qua-
lidade na Saúde a desenvolver ações, designadamente no domínio da 
qualidade clínica e organizacional das unidades prestadoras de cuidados 
do sistema de saúde e da segurança dos doentes.

Esta estratégia inclui a melhoria da qualidade clínica e organizacional, 
a informação transparente ao cidadão, a segurança do doente, a qualifi-
cação e acreditação nacional de unidades de saúde, a gestão integrada da 
doença e a inovação, bem como a avaliação e orientação das reclamações 
e sugestões dos cidadãos utilizadores dos serviços de saúde.

Nos termos do Decreto -Lei n.º 124/2011, de 29 de dezembro, que 
aprovou a Lei Orgânica do Ministério da Saúde, a Direcção -Geral da 
Saúde tem como uma das suas atribuições promover o desenvolvimento, 
implementação, coordenação e avaliação de instrumentos, atividades e 
programas de segurança dos doentes e de melhoria contínua da qualidade 
clínica e organizacional das unidades de saúde, definindo -se ainda no 
Decreto -Regulamentar n.º 14/2012, de 26 de janeiro, como atribuição 
da Direcção -Geral da Saúde, a emissão de normas e orientações, quer 
clínicas quer organizacionais, o desenvolvimento e a promoção da exe-
cução de programas para melhoria da prestação de cuidados em áreas 
relevantes da saúde, nomeadamente dos cuidados de saúde primários, 
hospitalares, continuados e paliativos.

Neste contexto, compete ao Departamento da Qualidade na Saúde, 
unidade orgânica nuclear da Direcção -Geral da Saúde, emitir normas e 
orientações, quer clínicas quer organizacionais para melhoria da pres-
tação de cuidados em áreas relevantes da saúde, nomeadamente nos 
cuidados de saúde primários, hospitalares, continuados e paliativos; 
promover e coordenar o desenvolvimento, implementação e avaliação de 
instrumentos, atividades e programas de melhoria contínua da qualidade 
clínica e organizacional das unidades de saúde e analisar, certificar e 
divulgar a qualidade da prestação de cuidados de saúde nos cuidados 
de saúde primários, hospitalares, continuados e paliativos, coordenando 
o sistema de qualificação das unidades de saúde.

Considerando, neste âmbito, que o Serviço Nacional de Saúde assenta 
na garantia da sua sustentabilidade através da qualidade e segurança dos 
cuidados que presta à população, é indispensável definir uma estrutura de 
governação que responsabilize e operacionalize os diferentes níveis da 
prestação de cuidados pela implementação da Estratégia Nacional para a 
Qualidade na Saúde. Pretende -se que haja uma estruturação que permita 
que as recomendações, orientações e normas técnicas, elaboradas no 
âmbito da melhoria contínua da qualidade e emitidas pela Direcção -Geral 
da Saúde, encontrem o eco adequado nas instituições do Serviço Nacional 
de Saúde e se propaguem em rede, contínua e permanente, a todos os pro-
fissionais na sua prática clínica diária. Da mesma forma, pretende -se que 
haja uma recolha sistemática de informação sobre o grau de implementa-
ção da Estratégia Nacional para a Qualidade na Saúde em cada instituição.

Assim:
Ao abrigo do disposto no artigo 1.º, nas alíneas a) e b) do artigo 

2.º, no artigo 7.º, na alínea c) do n.º 1 do artigo 12.º do Decreto -Lei 
n.º 124/2011, de 29 de dezembro, do artigo 5.º, artigo 6.º do Regime 
Jurídico da Gestão Hospitalar, aprovado pela Lei n.º 27/2002, de 8 de 
Novembro, determino:

1. Todos os serviços e entidades públicas prestadoras de cuidados 
de saúde, designadamente os agrupamentos de centros de saúde, os 
estabelecimentos hospitalares, independentemente da sua designação, 
e as unidades locais de saúde, devem elaborar um plano de ação anual, 
que explicite as atividades e o planeamento que a instituição pretende 
desenvolver atentas as prioridades estratégicas e ações definidas na 
Estratégia Nacional para a Qualidade na Saúde, segundo um modelo 
definido pelo Departamento da Qualidade na Saúde.

2. O plano de ação, devidamente aprovado pelos serviços e entidades 
referidos no n.º1, é remetido, para homologação, ao Diretor -geral da 
Saúde até ao fim do ano anterior a que o plano diga respeito.

3. No quadro do plano de ação anual, deve ser elaborado um relatório 
anual de atividades que explicite os resultados das atividades desenvol-
vidas, segundo um modelo definido pelo Departamento da Qualidade na 
Saúde, o qual deverá ser enviado, até ao fim do 1.ºtrimestre do ano civil 
seguinte a que o relatório se refira, ao Diretor -geral da Saúde.

4. Este relatório é aprovado pelo conselho de administração ou con-
selho clínico da respetiva unidade de saúde.

5. O plano de ação e o relatório de atividades dos serviços e entidades 
referidas no n.º 1, devidamente homologados e aprovados são tornados 
acessíveis ao público, através do site oficial das respetivas Instituições 
assim como dos sites oficiais da Administração Regional de Saúde 
territorialmente competente e da DGS.

6. Cada unidade de saúde deve assegurar, através da criação de uma 
comissão ou de comissões já existentes na área da qualidade e segu-

rança, a promoção, monitorização, facilitação e integração de todas as 
atividades previstas no plano de ação anual referido no n.º 1.

7. As comissões referidas no n.º anterior devem ter um regulamento 
próprio, aprovado pelo conselho de administração ou conselho clínico, 
podendo ter subcomissões, mas devem abranger todas atividades rela-
cionadas com a qualidade e segurança.

8. O regulamento das comissões referidas no n.º 6 atende as seguintes 
orientações:

a) A comissão tem uma composição multiprofissional, e é presidida 
por um profissional de reconhecido mérito;

b) O presidente da comissão responsável pelo controlo das infecções 
associadas a cuidados de saúde deve pertencer a esta comissão, devendo 
a atividade desta comissão estar enquadrada no plano de ação;

c) As atividades desenvolvidas pelos gabinetes do utente e do cidadão 
estão igualmente enquadradas por esta comissão;

d) As comissões devem estar na dependência direta do conselho de 
administração ou conselho clínico.

9. As comissões dos hospitais ou centros hospitalares devem articular-
-se com as comissões dos ACES que referenciem para essas unidades, 
para o desenvolvimento de atividades conjuntas que promovam a mo-
nitorização e melhoria da qualidade. Estas atividades conjuntas devem 
fazer parte obrigatória dos planos de ação. As reuniões conjuntas destas 
comissões devem ter uma periodicidade mínima trimestral.

10. As ARS têm a responsabilidade de implementar, a nível regional, 
a Estratégia Nacional para a Qualidade na Saúde.

11. O Departamento da Qualidade na Saúde deverá ter uma reunião 
trimestral com os membros dos Conselhos de Diretivos das ARS com 
competências na área da implementação da Estratégia Nacional para a 
Qualidade na Saúde.

12. O Departamento da Qualidade na Saúde constituirá com os pre-
sidentes das comissões referidas no n.º6 uma rede permanente para 
disseminação das orientações da DGS, para estimular sinergias a todos 
os níveis e para a obtenção de um retorno fidedigno e regular sobre a 
implementação da Estratégia Nacional para a Qualidade na Saúde a 
nível de cada instituição.

13. O Departamento da Qualidade na Saúde deverá ter uma reunião 
anual com os presidentes de todas as comissões, com a participação dos 
membros dos Conselhos de Diretivos das ARS com competências na área 
da implementação da Estratégia Nacional para a Qualidade na Saúde.

14. Os objectivos do plano de ação devem ser incluídos nos contratos 
programas acordados com cada instituição.

15. O presente despacho produz efeitos à data da sua publicação.
27 de fevereiro de 2013. — O Secretário de Estado Adjunto do Mi-

nistro da Saúde, Fernando Serra Leal da Costa.
206793766 

 Administração Regional de Saúde do Centro, I. P.

Aviso n.º 3332/2013

Procedimento concursal comum para recrutamento de trabalha-
dores sem relação jurídica de emprego público constituída, para 
preenchimento de 122 postos de trabalho da carreira especial de 
enfermagem do mapa de pessoal da Administração Regional de 
Saúde do Centro, I. P.

Nos termos do disposto no n.º 6 do artigo 6.º e no artigo 50.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, torna -se público que, por deliberação 
do Conselho Diretivo de 14 fevereiro de 2013, proferida ao abrigo de 
competência própria, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis, a 
contar da data da publicação do presente aviso, procedimento concursal 
comum, tendo em vista o preenchimento de 122 (cento e vinte e dois) 
postos de trabalho da carreira de Enfermagem, na área de Enfermagem, na 
modalidade de relação jurídica de emprego público, titulada por contrato 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, do mapa de 
pessoal da ARS do Centro, IP, para os Agrupamentos de Centros de Saúde.

1 — Identificação e caracterização do posto de trabalho e atividades 
a cumprir:

1.1 — O conteúdo funcional da categoria de enfermeiro é inerente 
às respetivas qualificações e competências em enfermagem, compreen-
dendo plena autonomia técnico-científica, conforme previsto no n.º 1 do 
artigo 9.º, do Decreto -Lei n.º 248/2009, de 22 de setembro.

2 — Local de trabalho:
As funções serão exercidas nas instalações da ARS do Centro, I. P., 

de acordo com a seguinte distribuição:

Agrupamento de Centros de Saúde do Baixo Mondego: 23 postos 
de trabalho.




